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GOVERNADOR MÅRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698000FONE: 845-3344

* LEI N.* 9.351, DE 30 DE ABRIL DE 1996

DISPÕE SOBRE O CONCURSO DE INGRESSO NA MAGISTRATURA DA JUSÇA

COMUM DO ESTADO DE SAO PUB

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

ILEI:

ART/GO L* 0 CONCURSO DE INGRESSO NA MAGISTRATURA DA JUSTIÇA COMUM

SERÁ REALIZADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM TRÊS FASES: PROVA DE SDECAO. PROVA

ESCRITA E PROVA ORAL, TODAS COM CARÁTER ELIMINATÓRIO, VEDADA, NAS DUAS

PRIMEIRAS FASES, QUE HAJA A IDENTIFICACAO DO CANDIDATO NA PROVA

* I.O * A PROVA DE SELEÇÃO CONSISTIRÁ EM QUESTIOS DE MÚLTIPLA ESCOLHA

SOBRE CADA UMA DAS SEGUINTES DISCIPLINAS: DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO

ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO PENAL, DIREITO

PROCESSUAL PENAL, DIREITO COMERCIAL, DIREITO TRIBUTÁRIO E CONHECIMENTOS GERAIS

E LÍNGUA PORTUGUESA

* 2,* A PROVA ESCRITA CONSTARÁ DE DUAS DISSERTAÇÕES, UMA SOBRE

MATÉRIA CIVIL E OUTRA SOBRE MATÉRIA PENAL, ALÉM DE QUESTÕES DISCURSIVA A

RESPEITO DE CADA UMA DAS DEMAIS DISCIPLINAS PREVISTAS NO PARÁGRAFO ANTERIOR,

EXCETUADOS CONHECIMENTOS GERAIS E LÍNGUA PORTUGUESA

* 3. 0 A* PROVA ORAL VERSARÁ SOBRE AS DISCIPLINAS CONSTANTES DO * I*,

EXCLUÍDOS CONHECIMENTOS GERAIS E LINGUA PORTUGUESA

ARTIGO 2"PODERÃO SER SELECIONADOS, PARA A PROVA ESCRITA, CANDIDATOS

EM NÚMERO QUE CORRESPONDA ATE O DOBRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERENDAS PELO

EDITAL, SO SE ULTRAPASSANDO TAL LIMITE, PARA APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS

EMPATADOS NO ÚLTIMO LUGAR DA CLASSIFICACAO

ARTIGO 3.0 ENCERRADO O CONCURSO E FEITAS AS NOMEAÇÕES, OS JUÍZES

SUBSTITUTOS SERÃO INSCRITOS, DE OFÍCIO, NA ESCOLA PAULISTA DA MAGISTRATURA, PARA

O CURSO DE APERFEICOAMENTO A QUE SE REFERE O ART. 93. INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO

DA REPUBLICA

* 1.* 0 CURSO, COMPOSTO DE AULAS TEORICAS A CARGO DE MAGISTRADOS E

PROFESSORES ESCOLHIDOS PELA ESCOLA, BEM COMO DE PRÁTICA FORENSE, JUNTO AOS

TRIBUNAIS DE JUSTIÇA COMUM E AS VARAS DA COMARCA DA CAPITAL TERÁ A DURAÇÃO

MÍNIMA DE TRÊS MESES: ESTE PRAZO PODERÁ SER DILATADO PELO CONSELHO SUPERIOR

DA MAGISTRATURA

* 2.* .A DIRETORIA DA ESCOLA PODERÁ, AINDA, MEDIANTE ENTENDIMENTO

COM A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, PROMOVER ESTÁGIO DOS JUIZES

SUBSTITUTOS JUNTO A ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL SEDIADOS NA CAPITAL DO ESTADO

* 37.AO TÉRMINO DO CURSO, A DIRETORIA DA ESCOLA EMITIRÁ PARECER SOBRE

O DESEMPENHO DE CADA JUIZ SUBSTITUTO, COM VISTAS A PROVA DE TÍTULOS, POR

OCASIÃO DO VITALICIAMENTO

ARTIGO 4* 0 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA PODERÁ INSCREVER, DE

OFÍCIO, COM OU SEM PREJUÍZO DA JURISDIO ATE VINTE (20) JUIZES DE PRIMEIRO

GRAU, POR SEMESTRE, PARA FREQUENCIA DE CURSOS SUPLEMENTARES QUE SOB

ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CORREGEDOR GERAL DA JUSTICA_ SEJAM

INSTITUÍDOS PELA ESCOLA PACIFISTA DE MAGISTRATURA

ARTIGO 5.* 0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODERÁ CRIAR, A CARGO DA ESCOLA

PAULISTA DA MAGISTRATURA COM CARÁTER OFICIAL, CURSOS DE PREPARAÇÃO A CARREIRA E.

COMO REQMSRTO PARA PROMOÇÃO, CURSOS DE APERFEICOAMENTO

ARTIGO 6.* - OS CANDIDATOS PORTADORES DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO

CURSO DE PREPARAÇÃO A CARREIRA DE JUIZ, DE QUE TRATAM AS LEIS N.* 7.818 E N.*

8.3T8, DE 23 DE ABRIL DE 1992 E 17 DE JUNHO DE 1993, SERÃO DISPENSADOS DA

PROVA DE SELEÇÃO, DESDE QUE A DATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL, NAO HAJA

TRANSCORRIDO O PRAZO DE VALIDEZ, A CONTAR DA DATA DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFCADO

ARTIGO 7.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTA LEI CORRERÃO A

CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ART/GO 8.* ESTA LEI ENTRA EM VIGOR A DATA DA PUBLICACAO REVOG•AS AS

LEIS N.* 7.818. DE 23 DE ABRIL DE 1992 E 9.318, DE 17 DE JUNHO DE 1993.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE AL.IL DE 1996.

MÁRIO COVAS

I*MARINARA

SECRETARIODE DA CASA CID

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-REGISTROSANDRA AOS 30 DE ABRIL DE 1996.

DISPÒE SOBRE A CONCESSO DE PRÊMIO DE ICRIW A PRODIGALIDADE AOS

SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DD VIDENCIAS CORRELATARAS

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

AOS SEDUTORES FERROVIÁRIOS EM EXERCICIO NA ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO,
.

OCUPANTES DAS FINCOES ENQUADRADAS NAS ESCALAS SALARIAIS 1 E 2, A QUE SE REFERE

A LEI N.* 4569, DE 16 DE MAIO DE 1985 E ALTERAÇÕES POSTE O ES, OBJETIVANDO

O

APRIMORAMENTO DA PRODUÇÃO E DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO ÂMBITO

DAQUELE ORGAO

ARTIGO 2.* O PRÊMIO DE INCENTIVO A PRIORIDEDE SERÁ CALCULADO

MEDIANTE A APLICAÇÃO DE PERCENTUAIS SOBRE O VALOR CORRESPONDENTE A REFERÊNCIA

4 DA ESCALA SA A A 3. DE QUE T ATA A LEI NY 4569, DE 16 DE MAIO DE 1985 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, OBSERVADA A JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR FERROVIÁRIO,

NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

1 ESCALA SALARIAL I:

A) FUNÇÕES ENQUADRADAS NAS REFERÈNCIAS 1 A 4 ATE 30% (TRINTA POR

CENTO):

ARTIGO 3.* 0 PRÊMIO DE INCENTIVO A PRODUTIVIDADE SERÁ ATRIBUIDO AOS

SERVIDORES FERROVIÁRIOS COM BASE EM AVALIAÇÃO TRIMESTRAL DOS RESULTADOS

APRESENTADOS PELAS UNIDADES DA ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO,

RELATIVAMENTE AO INCREMENTO DA PRODUTIVIDADE E DA MELHORIA NA QUALIDADE DOS

SERVIÇOS PRESTADOS

PARÉGRAFO ÚNICO OS CRITÉRIOS CONDIÇÕES AFIACAO
E PARA A A QUE SE

REFERE O "CAPUT", BEM COMO PARA A ATRIBUIÇÃO DO PRÊMIO AOS SEMDO SERÃO

ESTABELECIDOS EM DECRETO A SER EDITADO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA LEI MEDIANTE PROPOSTA DA ESTRADA DE

FERRO CAMPOS DO JORDAO

ARTIGO 4.0 0 PRËMIO DE INCENTIVO A PRODUTIVIDADE NAO SE INCOARA

AOS SALÁRIOS PARA NENHUM EFEITO E SOBRE ELE NAO INCIDIRÃO VANTAGENS DE

QUALQUER NATUREZA, BEM COMO OS DESCONTOS PREVIDENCIADOS E DE ASSISTENCIA

MEDICA

PARÁGRAFO ÚNICO 0 VALOR DO PRÊMIO NAO SERÁ COMPUTADO NO CÁLCULO DO

DÉCIMO TERCEIRO PERCEBIDO NOS TERMOS DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DN TRABALHO

ARTIGO 5. OA SECRETARIA DA FAZENDA ADENTARA AS PROVIDËNCIAS NECESSÁRIAS

A IMPLANTAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO DE QUE TRATA ESTA LEI.

ARTIGO 6.0 FICA O FUNDO ESPECIAL DE DESPESA DA ESTRADA DE FERRO

CAMPOS DO JORDÃO AUTORIZADO A CUSTEAR COM RECURSOS PRÓPRIOS AS IMPORTÂNCIAS

PAGAS A TÍTULO DE PRÊMIO DE INCENTIVO A PRODUTIVIDADE DE QUE TRATA ESTA LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO AS DESPESAS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO PODERÃO ONERAR,

MENSALMENTE, ATE 1F3 (UM TERÇO) DOS RECURSOS DO FUNDO SESOCIAL DE DESPESA

DA ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDAO

/•RTIGO7. °ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE ABRIL DE 1996.

M/•RIOCOVAS

YOSHIAKI NANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

FERNANDO GOMEZ CAMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÜBLICO

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANTIGORITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 30 DE ABRIL DE 1996.

* DECRETON.*40,802,DE30DEABRI1.DE 1996

RE.GA DECRETO N.* 40.796, DE 25 DE ABRIL DE 1996
O

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

DECRETA:

ARTIGO I* - FICA REVOGADO O DECRETO N.* 40.796, DE 25 DE ABRIL DE 1996.

ARTIGO L* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBFICACAO.

PAßCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE ABRIL DE 1996

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SE.ICO PÚBLICO

*QNTONIO CABRERA

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

MARCOS RIVEKE DE MENINA

SECRETARIO DA CUILT URA

7ENSA RO NAUBAUCR D0 SIFA

SECRETÁRIA DA DECACIA

DESCUID ZYTOERSZN

SECRETÁDO DE ENEGIA

IVZREELA QONCALUES

SECTARIO DE ESPORTES E TURISMO

YOSHINAKAO

SECRETÁR•DA FAZENDA

TNTONIO LUARTE NOGUEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

L•ÍNIOOSWALDO TSSRAANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FÁBIO JOSÉ FEFDMONN

* MARTA TERESINHA BODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA BEM-ESTAR SOCIALE

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SITUA QUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

LUIZ .ANTONIO TUES DE SOUZA

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOÃO BENEDICTO DE.AZEUEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÅO PENITENCIÁRIA

•2LÁUDIODE SENNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS .

WALTER BARELLI

B) FUNÇÕES ENQUADRADAS NAS REFERÊNCIAS 5 A 9 ATE 40% (QUARENTA POR HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DO ROSA

CENTO); SECRETÁRIA DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS

C) FUNÇÕES ENQUADRADAS NAS REFEREDOS 10 E I1 ATE 52% (CINQÜENTA E ROBSON MARINHO

DOIS POR CENTO); SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

II ESCALA SALARIAL 2, FUNÇÕES ENQUADRADAS REFERÊNCIAS 1 3 - ATE ANTONIOANTONIETA
- NAS A

40% (QUARENTA POR CENTO SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PARÁGRAFO ÚNICO 0 VALAR DO PRÊMIO SERÁ APURADO E PAGO MENSALMENTE, PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA,

AOS

COM OBSERVÅNCIA DO DISPOEO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 6.0 DESTA LEI. 30 DE ABRIL DE 1996.

DIOSP

ISR 40. 305 1181
-

30-4-96

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO * I* DO ART. 162 DO DEC. 20.955-83,

REDAC DADA PEK DEC. 22.986-84, BENEDITO LIMA DE TOLEDO ULPIANO TOLEDO BEZERRACOM A
E

DEVICE-PRESIDENTEMENEZES PARA EXERCEREM, RESPECTIVAMENTE, AS FUNÇÕES DE PRESIDENTE E

DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÕNIO HISTÓRICA, ARQUEOLOGICO ARTISTICO

TURISTICO DO ESTADO CONDEPHAAT E-

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 162. COMBINADO COM O ART. 163, AMBOS

DO DEC. 20.955-83, COM A REDAÇÃO ALTERADA PELO DEC. 22.986-84. OS ADIANTE

RELACIONADOS, PARA, COMO MEMBROS, INTEGRAREM O COLEGIADO DO CONSELHO DE FESA DO

PATRIMÔNIO HISTORICO ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO TURISTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT

MANDATO DE 2 QUALIDADE DEPAA UMDA SECRETARIA DA CULTURA:ANOS, NABENEDITO LIMAREPRESENTANTES:DE TOKUDO JOÃO MARINO JOSÉ SALLES DOS

E

SANTOS CRUZ;

DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE: REGINALDO FORTI, EM RECONDUÇÁO:

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO: JURANDYR DE ANDRADE FRATTINI:

DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO: LUIZ CARLOS TABET GAMES:

DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO USP.

DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA: JULIATOLEDO BAEUNA DE MENEZES:

DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA: JURANDYR LUCIARA SANCHES ROSS:

DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA DA ARQUITETURA: MARIA LUCIA BRESSAN PINHEIRO:

DU DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS ANTROPOLOGIA: MARIA HERMINIA B. TAVARESE

DE ALMEIDA:

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS UNICAMP:-

DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA: PEDRO PAULO DE ABREU FUNARI:

DO DEPARTAMENTO DE CI6NCIAS SOCIAIS: LAYMERT GARCIA DOS SANTOS;

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA CEJULIO DE MESQUITA FILHÓ - UNESP:

DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA: ANTONIO CELSA FERREIRA:

DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA: ODEIBLER SANTO GUIDUG6, EM RECONDUCAO

DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA DA ARQUITETURA: LEBER PINTO SILVAL

DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS E ANTROPOLOGIA: EDGARD ASSIS CAMLO

DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL IPHAN: AUGUSTO-

VAIRO TITARELLI;

DA CÚRIA METROPOLITANA DE SAO PAULO: LAERTE VIEIRA DA CUNHA;

DA CONFERÉNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL CNBB: PE. JAMIL ABIB EM-

RECONDUÇÃO;

DO INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL - IAB HAROLDO GALLO

DO MUSEU DE ARQUEOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO: SILVIA MARANA:

DO INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRAFICO DE SAO PAULO: CÉLIO DEBES:

DO INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DO GUARUJÁ - BERTIOGA: MARIA LUIU FIGUEI DE

MELLOEMRECONDUCAO.

AV. MOMBI 4.500 MORUMBI FONE: 845-3344

* COORDENADORIA DEARTICULAÇÃO

E PLANEJAMETOEPAT• REGIONAL

D EO

PROC. - SEP-119-96.

CONVENIO-28-96.

PARECERJURIDICO-CJSEP 122-96.

EPARTÍCIPES - SECRETARIA DE ECONOMIA PLANEJAMENCOORDENADORIA DE

ARTICULACAO PLANEJAMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO DE NHANDEARA

OBJETO TRANSFERÉNCIA DE RCURSOS FINANCEIROS PARA IMPLANTAÇÃO DE 1.200M DE
-

GUIAS E SARJETAS EM VIAS DO MUNICIPIO

VIGÉNCIA - 0 PRAZO PARA A EXECU¢O DO PRESENTE CONVÉNIO SERÁ DE ATE I EO DIAS

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA

VALAR TOTAL DO CONVÉNIO - R* 12.000.00, DOS QUAIS R* 10.000.00 DE

RESPONSABIIDADE DO ESTADO E O RESTANTE DE RESPNSABILIDADE DA PREFEITURA

CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS - ANO 96 - CÓDIGO 29.0I.07 - CAR. PROGRAMA DE

TRABALHO RESUMIDO 290126 PROGRAMA DE MELHORIA EM TRANSPLANTARES E INFRA-ESTRUTURA-

URBANA PMFU. NATUEZA DA DERESA 494041-00- CONOIBULCEES.
-

ASSINATURA - 29-4-96.
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